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TERMO DE REFERENCIA 

 
 

 
1. INTRODUÇÃO GERAL  
 
1.1.Constitui objetivo deste termo de referência identificar o detalhamento do material a ser adquirido 
com a caracterização das especificações técnicas, a justificativa da demanda, deveres das   partes, assim 
como estabelecer prazo, modo de fornecimento, a estimativa da despesa e demais informações que 
possam fornecer elementos básicos para iniciar a contratação de bens e serviços almejados pela 
Administração. 
 
2.  OBJETO 
2.1. Registro de preço para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO SENDO ITENS 
DE COPA, COZINHA, LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO (bande plastico, gas de cozinha, panela, agua sanitaria, 
alcool, cestos, desinfetantes entre outros itens), para o abastecimento e manutenção das secretarias em 
suas tarefas diarias. 

 
3. OBJETIVO: 
a. Constitui-se como objetivo da licitação, a elaboração de Ata Registro de preço para futura e eventual 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO SENDO ITENS DE COPA, COZINHA, LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, 
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São Felipe d´Oeste/RO, atendendo de forma 
satisfatória as demandas da solicitante quanto ao presente objeto, visando à execução de tarefas diárias. 
b. A ata de registro de preço resultante desse certame licitatório terá validade de 12 (Doze) meses, a 
partir da sua publicação e assinatura com instrumento contratual prorrogável respeitado os dispositivos 
do Art. 6º da Lei Federal 14.133/2021.  

 
4. JUSTIFICATIVA: 

3.1   A aquisição de materiais de copa e cozinha é indispensável para garantir o pleno funcionamento das 
atividades administrativas e operacionais das secretarias municipais, fornecendo condições adequadas 
para o desenvolvimento das rotinas diárias. A falta desses materiais compromete a eficiência dos serviços 
públicos, além de impactar qualidades de conforto e organização no ambiente de trabalho. 

3.2 A aquisição visa garantir a disponibilidade contínua de itens essenciais, como abundância, recipientes 
e produtos de consumo, que são frequentemente utilizados no suporte às atividades internas e no 
atendimento às necessidades básicas de servidores e visitantes. Além disso, a compra em processo formal 
permite maior controle e transparência no uso dos recursos públicos, garantindo o fornecimento de 
produtos com qualidade e custo adequado, em conformidade com os princípios da economicidade e 
eficiência previstos na legislação vigente. 

3.3 Com essa aquisição, busca-se criar um ambiente funcional e adequado, promovendo a organização e 
a satisfação no uso dos espaços administrativos, além de atender com presteza às necessidades 
institucionais, garantindo o suporte necessário para a prestação de um serviço público de qualidade. 

 

a. JUSTIFICATIVA DA QUANTIDADE 

3.1.1 As quantidades de produtos de copa e cozinha a serem contratadas foram minuciosamente 
calculadas com base no consumo anual registrado pelas diversas unidades administrativas da prefeitura. 
Para garantir a precisão dessas estimativas, foram considerados diversos fatores, incluindo as demandas 
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previamente registradas no sistema de compras, as memórias de cálculo detalhadas anexadas aos autos, 
e as solicitações de compras formalmente enviadas pelas Secretarias Municipais e Unidades 
Administrativas. Esse processo abrangente visa assegurar que a quantidade adquirida atenda 
adequadamente às necessidades de cada unidade, evitando tanto a falta quanto o excesso de estoque 
e garantindo a continuidade eficiente das operações.  

5. Da planilha de objeto e orçamentaria: 

6. I

t

e

m 

Descrição Unid. Quant. Preço Unitário Preço Total 

1 Agua Sanitaria, Caixa com 03 embalagens de 05 Litros/ 

QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR AS MARCAS QUIBOA/ 

YPE/SUPREMA. 

CX 250  R$ 77,68   R$ 19.420,00  

2 ALCOOL ETÍLICO HIDRATADO 92,8° INPM 1 LITRO caixa 

com 12 und. 

CX 45  R$ 132,12   R$ 5.945,40  

3 Balde Plastico, Fechado, Preto, Tipo PEDREIRO, 

capacidade minima 12 Lts 

UN 88  R$ 26,63   R$ 2.343,44  

4 Balde, Plastico, Alca Metalica, Material Atóxico e Muito 

Resistente, Cores Diversos, Capacidade Minima 10Lts, 

UN 49  R$ 16,17   R$ 792,33  

5 Bandeja de plástico 40 cm por 25 cm UN 31  R$ 17,73   R$ 549,63  

6 Botijão de GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO(GLP), 

Completo, Uso Domestico, Capacidade para 13kg de 

GLP. Fabricacao segundo norma NBR 8460 da ABNT-

Associação Brasileira de Normas Técnicas. Com 

dispositivo de segurança que, em caso de aumento da 

pressão interna, libera o GLP impedindo que ocorra uma 

explosão do vasilhame. Com Carga de 13Kg de GLP 

UN 36  R$ 475,72   R$ 17.125,92  

7 BRILHA MÓVEIS COM PERFUME 200 ML UN 42  R$ 14,73   R$ 618,66  

8 CANECÃO, ALUMÍNIO POLIDO, Capacidade Minima 

2Ltrs,  CABO EM MADEIRA 

UN 22  R$ 54,05   R$ 1.189,10  

9 CESTO, Uso Domestico, PLASTICA, FECHADO, PARA 

LIXO, Capacidades minima 100Ltrs, COM TAMPA. 

UN 72  R$ 110,40   R$ 7.948,80  

10 CESTO, Uso Domestico, PLASTICA, PARA LIXO, 

Capacidades minima 10Ltrs, COM 

TAMPA/FECHADO/QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR AS 

MARCAS JAGUAR/ RISCHIOTO/PLASTIC. 

UN 67  R$ 33,73   R$ 2.259,91  

11 CESTO,USO DOMESTICO,PLASTICA,PARA 

LIXO,CAPACIDADES MINIMA 100 LITROS,COM TAMPAS 

E COM RODAS 

UN 55  R$ 119,08   R$ 6.549,40  

12 COADOR DE CAFÉ EM PANO FLANELADO, COM CABO DE 

MADEIRA 

UN 142  R$ 9,87   R$ 1.401,54  

13 COLHER DESCARTAVEL, REFEIÇÃO, Cristal, TAMANHO 

16CM, Pcts com 50 Unid 

PCT 275  R$ 5,96   R$ 1.639,00  

14 COPO DESCARTÁVEL, BRANCO, ÁGUA, 180 ML, Caixas 

com 25x100 UND 

CX 243  R$ 128,48   R$ 31.220,64  

15 COPO DESCARTÁVEL, ÁGUA, TRANSPARENTE, 300 ML, 

Caixas com 20x100 Pct/UND=2.000Unid 

CX 77  R$ 159,72   R$ 12.298,44  

16 Copo Descartável, Café, 50ml, Pct com 100Unid Cada, 

Caixa com 50Pct 

CX 50  R$ 192,56   R$ 9.628,00  
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17 DESINFETANTE CAIXA DE 6X2 LITROS/QUALIDADE 

IGUAL OU SUPERIOR AS MARCAS MINUANO/ TRIEX/IPE. 

CX 162  R$ 66,88   R$ 10.834,56  

18 Desodorisador de AMBIENTES, Fragancias DIVERSAS, 

12 Frasco 400Ml 

PCT 136  R$ 133,00   R$ 18.088,00  

19 Detergente, Liquido, Acao Anti-Bacteriana, Lava Loucas, 

CX 24x500Ml/QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR AS 

MARCAS MINUANO/ ALZULIN/YPE. 

CX 601  R$ 74,12   R$ 44.546,12  

20 Detergente, Liquido, P/ PISO, EXTRA PESADA, Tipo 

REMOVEX, Frs 1000Ml/QUALIDADE IGUAL OU 

SUPERIOR AS MARCAS MINUANO/ ALZULIN/YPE. 

UN 138  R$ 42,03   R$ 5.800,14  

21 ESPONJA DUPLA FACE PARA LAVAR LOUÇA(CAIXA COM 

60 UNIDADES) 

CX 58  R$ 68,20   R$ 3.955,60  

22 Faca, COZINHA, Aco CARBONO, nº. 07 UN 41  R$ 25,40   R$ 1.041,40  

23 Faca, COZINHA, Aco INOX, LÂMINA LARGA UN 31  R$ 40,01   R$ 1.240,31  

24 FRANELA NA COR LARANJA EM TECIDO MEDINDO 

28X48CM 

UN 280  R$ 5,61   R$ 1.570,80  

25 GARFO DESCARTAVEL, REFEIÇÃO, Cristal, TAMANHO 

16CM, Pcts com 50 Unid 

PCT 144  R$ 5,67   R$ 816,48  

26 GARRAFA TÉRMICA EM INOX 4 LITROS PARA CAFÉ UN 29  R$ 203,74   R$ 5.908,46  

27 GARRAFA TÉRMICA EM INOX 1,8 LITROS PARA CAFÉ. UN 31  R$ 149,88   R$ 4.646,28  

28 Guardanapo de Papel para Bolo 22x20cm, pacote com 

50 Unidades, Fardo com 25 pacotes 

FARD

O 

32  R$ 70,75   R$ 2.264,00  

29 Isqueiro, Acendedor de GAS, Com Gas, Plastico de Alta 

Resistencia, 1ª Qualidade, SELO do INMETRO, Acende 

minimo 3000vezes 

UN 75  R$ 6,60   R$ 495,00  

30 LIMPA ALUMÍNIO LÍQUIDO 12 X 500 ML/QUALIDADE 

IGUAL OU SUPERIOR AS MARCAS 

POLITRIZ/LIMPEX/ALVO. 

CX 78  R$ 61,96   R$ 4.832,88  

31 LIXEIRA DE PEDAL AUTOMÁTICA DE 20 LITROS UN 54  R$ 89,72   R$ 4.844,88  

32 Multi Inseticida Aerossol, Contra Mosquitos, Baratas e 

Moscas, Com Óleo de Citronela, de 450ml 

UN 122  R$ 20,87   R$ 2.546,14  

33 Pá para apanhar lixo, Plástica, Cabo Longo UN 42  R$ 15,86   R$ 666,12  

34 PANO DE CHÃO EM ALGODÃO 60X90CM UN 144  R$ 19,33   R$ 2.783,52  

35 Pano para chão 80cmx90cm em algodão UN 168  R$ 15,35   R$ 2.578,80  

36 PANO DE PRATO 48cmx70cm em algodão UN 212  R$ 11,71   R$ 2.482,52  

37 PANO PARA LIMPEZA DE PIA TIPO FLANELA TAMANHO 

39 CM X 59 CM 

UN 105  R$ 7,13   R$ 748,65  

38 PAPEL HIGIENICO MACIO FOLHA SIMPLES, FARDO COM 

64 ROLOS DE 30 METROS 

FARD

O 

93  R$ 93,91   R$ 8.733,63  

39 Papel Toalha multiuso branco bobina c/ 50 folhas cada 

com 19cmx21cm pacote com 2 bobina. 

PCT 58  R$ 6,87   R$ 398,46  

40 Pilha alcalina, Palito, AAA 1,5V, Pct com 4Und PCT 122  R$ 27,23   R$ 3.322,06  

41 Pilha Pequena Comum AA  1,5v pct com 04 unid PCT 82  R$ 9,81   R$ 804,42  

42 Pote de Plástico, RESISTENTE, P/ Condimentos, Açúcar, 

com capacidade minima 04 Litros 

UN 36  R$ 29,50   R$ 1.062,00  

43 Prato DESCARTAVEL, Raso, BRANCO, 21Cm, Pct com 

10Und, Caixas com 100Pct 

CX 63  R$ 362,00   R$ 22.806,00  

44 Rastelo, Plástico, Grande 60 cm UN 62  R$ 16,84   R$ 1.044,08  

45 Rodo, Emborrachado, PLASTICO, GRANDE, 60CM com 

Cabo de Madeira 

UN 163  R$ 18,13   R$ 2.955,19  
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46 Rodo, Emborrachado, PLASTICO, MEDIO, 40CM com 

Cabo de Madeira 

UN 81  R$ 11,40   R$ 923,40  

47 Sabão, BARRAS, CX C/ 10 Pct, PCT C/ 05Unid, Unid de 

200Gr 

CX 35  R$ 165,10   R$ 5.778,50  

48 Sabão, Detergente, em PO, Tecidos e Pisos, C/ 

Particulas Extra Limpeza, CX 15x1000Gr/QUALIDADE 

IGUAL OU SUPERIOR AS MARCAS OMO/TIXAN/YPÊ. 

CX 123  R$ 221,10   R$ 27.195,30  

49 SABONETE LÍQUIDO ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO VISCOSO 

CREMOSO, ODOR ERVA DOCE, ACIDEZ PH NEUTRO, 

APLICAÇÃO ANTI-SEPSIA DAS MÃOS COM AGENTES 

HIDRATANTES, COMPOSIÇÃO GLICERINA AGENTES 

EMOLIENTES, TRICLOSAN 0,3%, EMBALAGEM DE 215 

ML, RECIPIENTE PLASTICO, COM VALIDADE MÍNIMA DE 

12 MESES, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

OU ANVISA. 

UN 276  R$ 14,49   R$ 3.999,24  

50 Saco para LIXO, Reforcado, Capacidade 100Litros, 

dimensao minima 75x105Cm, Fardo com 40 Pct de 05 

Unid 

FARD

O 

125  R$ 264,13   R$ 33.016,25  

51 Saco para LIXO, Reforcado, Capacidade 15 LITROS, 

FARDO com 40 Pacotes COM 20 UNIDADES 

FARD

O 

213  R$ 271,87   R$ 57.908,31  

52 TOALHA PEQUENA TIPO DE ROSTO TAMANHO 42X70CM UN 261  R$ 30,26   R$ 7.897,86  

53 VASSOURA MELGA COM CABO UN 185  R$ 17,95   R$ 3.320,75  

54 Vassoura, Plastica, Fios Longos, Deitada, Com Cabo UN 90  R$ 14,28   R$ 1.285,20  

55 TOALHA DE MESA EM TERMICA PLASTICA 100% 

REVESTIDO COM MANTA ACRÍLICA LARGURA: 140CM X 

3MT METROS COMPRIMENTO 

UN 45  R$ 98,25   R$ 4.421,25  

56 TOALHA DE MESA QUADRADA EM TECIDO JACQUARD 

PALHA CRÚ  (rustica) LISTRADA OU LISA MEDINDO 

2,80x 280 MT 

UN 36  R$ 88,67   R$ 3.192,12  

57 ALCOOL ETILICO EM GEL, 12x500 ML CX 46  R$ 138,56   R$ 6.373,76  

58 ALCOOL ETILICO 92% LT LT 200  R$ 10,78   R$ 2.156,00  

59 AMACIANTE de Roupas, CORES VARIADAS, 2Lts, CX C/ 

6Und/ QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR AS MARCAS 

CONFORT/ FOFO/DOWNY. 

CX 73  R$ 56,70   R$ 4.139,10  

60 Assadeira, Retangular, Alumínio Polido, Pequena, 

Dimensoes: 31,0×21,0×4,5Cm 

UN 12  R$ 53,00   R$ 636,00  

61 Assadeira, Retangular, Alumínio Polido, Media, 

Dimensoes: 34,5×24,5×5,0Cm 

UN 10  R$ 46,90   R$ 469,00  

62 Assadeira, Retangular, Alumínio Polido, Grande, 

Dimensoes: 42,5×30,8×6,0Cm 

UN 12  R$ 43,55   R$ 522,60  

63 Assadeira, Retangular, Alumínio Polido, Media, 

Dimensoes: 47,2×34,2×6,5Cm 

UN 14  R$ 71,82   R$ 1.005,48  

64 Assadeira, Retangular, Alumínio Polido, Media, 

Dimensoes: 37,7×27,7×5,5Cm 

UN 10  R$ 41,39   R$ 413,90  

65 Avental Frontal Tecido Brim Branco com as seguinte 

dimensões: 120 x 70 cm 

UN 38  R$ 56,36   R$ 2.141,68  

66 Avental, Uso Domestico, Modelo Canguru, Forro 

Impermeável, 76x52Cm 

UN 70  R$ 36,83   R$ 2.578,10  

67 BACIA EM PLÁSTICO REFORÇADO 34 LITROS. UN 17  R$ 59,02   R$ 1.003,34  

68 BACIA PLASTICA 10 LTS, EM POLIETIRENO RESISTENTE, UN 17  R$ 40,80   R$ 693,60  
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CAPACIDADE 10 LITROS/ QUALIDADE IGUAL OU 

SUPERIOR AS MARCAS JAGUAR/RISCHIOTO/PLASTIC. 

69 Bacia, Plástico, Capacidade Minima 10Ltrs/ QUALIDADE 

IGUAL OU SUPERIOR AS MARCAS 

JAGUAR/RISCHIOTO/PLASTIC. 

UN 15  R$ 40,80   R$ 612,00  

70 BACIA DE 15LT REF249 UN 12  R$ 46,94   R$ 563,28  

71 Bacia, Plástico, Capacidade Minima 20Ltrs/ QUALIDADE 

IGUAL OU SUPERIOR AS MARCAS 

JAGUAR/RISCHIOTO/PLASTIC. 

UN 13  R$ 57,81   R$ 751,53  

72 Bacia, Plástico, Capacidade Minima 30Ltrs/ QUALIDADE 

IGUAL OU SUPERIOR AS MARCAS 

JAGUAR/RISCHIOTO/PLASTIC. 

UN 13  R$ 59,41   R$ 772,33  

73 Bacia de alumínio reforçada  nº 40 UN 12  R$ 33,01   R$ 396,12  

74 Bacia, Alumínio Reforçada, Diamentro Minimo 60Cm UN 11  R$ 116,33   R$ 1.279,63  

75 Bacia de Aluminio Reforcada, Diametro minimo 40Cm UN 12  R$ 35,35   R$ 424,20  

76 Balde, Plastico, Alca Metalica, Material Atóxico e Muito 

Resistente, Cores Diversos, Capacidade Minima 15Lts, 

UN 39  R$ 20,91   R$ 815,49  

77 BANDEJA EM ALUMÍNIO POLIDO TAMANHO GRANDE UN 30  R$ 121,58   R$ 3.647,40  

78 Bandeja, Uso doméstico, Plástico Resistente, 

Retangular, Minimo 35x25Cm 

UN 24  R$ 33,58   R$ 805,92  

79 Bota de PVC solado ati derrapante branca nº 37 PAR 21  R$ 92,43   R$ 1.941,03  

80 Bota de PVC solado ati derrapante branca nº 39 PAR 20  R$ 92,43   R$ 1.848,60  

81 Bota, Calcado, PVC, Solado Ani Derrapante, Branca, nº 

38 

PAR 23  R$ 92,95   R$ 2.137,85  

82 Bota, Calcado, PVC, Solado Ani Derrapante, Branca, nº 

40 

PAR 24  R$ 92,95   R$ 2.230,80  

83 Caçarola reta fundida alça madeira 17,5 litros nº 38 UN 10  R$ 234,76   R$ 2.347,60  

84 Caçarola reta fundida alça madeira 25 litros nº 45 UN 10  R$ 357,54   R$ 3.575,40  

85 CAÇAROLA EM ALUMINIO FUNDIDO 5 LITROS; 98% LIGA 

DE ALUMINIO USINADA; COM TAMPA. 

UN 9  R$ 120,65   R$ 1.085,85  

86 CAÇAROLA EM ALUMINIO FUNDIDO 6 LITROS; 98% LIGA 

DE ALUMINIO USINADA; COM TAMPA. 

UN 9  R$ 197,67   R$ 1.779,03  

87 CAIXA ORGANIZADORA, PLASTICO RESISTENTE, 

Capacidade minima 20 LITROS/ QUALIDADE IGUAL OU 

SUPERIOR AS MARCAS JAGUAR/RISCHIOTO/PLASTIC. 

UN 34  R$ 105,57   R$ 3.589,38  

88 Caixa organizadora, Plastico Resistente, Capacidade 

Minima 10lts 

UN 20  R$ 59,08   R$ 1.181,60  

89 CAIXA ORGANIZADORA, PLASTICO RESISTENTE, 

Capacidade Minima 08 Lts 

UN 27  R$ 30,76   R$ 830,52  

90 Caixa plástica, PEAD (Polietileno de Alta Densidade), 

design que permite aeração e vazão de líquidos. 

Indicada para transportes de produtos agrícolas, 

colheitas, ceasas, supermercados, laticínios, frigoríficos 

e indústrias em geral. 

Dimensões internas: Comprimento 520 mm / Largura 

320 mm / Altura 300 mm Dimensões externas: 

Comprimento 555 mm / Largura 360 mm / Altura 310 

mm, Capacidade: 60 litros, Carga por caixa: até 50 Kg, 

Peso: 2,0 Kg, Cubagem: 0,06 m³, Cores disponíveis: 

Preta / Azul / Amarela / vermelha / verde / natural 

UN 17  R$ 72,29   R$ 1.228,93  
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(branca) / marrom / laranja (outras cores sob consulta); 

1. Cantos Internos: ,Arredondados e interior liso que 

evita danos aos produtos transportados; 

2. Alças: Exclusivas alças duplas com frisos anti-

derrapante e maior conforto; 

3. Ombreiras: Arredondadas com frisos anti-derrapantes 

que proporcionam maior conforto ao transportador. 

4. Porta Etiquetas: Tamanho ampliado (87 x 55 mm) 

evita que a etiqueta seja retirada pelo vento. 

 

91 CAIXAS TERMICAS - com capacidade mínima de 26 

Litros; Revestimento duplo fabricado em  polietileno 

(plástico) de alto impacto, sendo exterior texturizado 

para resistir a impactos e arranhões 

UN 19  R$ 264,39   R$ 5.023,41  

92 Caixa Térmica rígida em polietileno com capacidade de 

mínima de 20 litros e máxima de 30 litros, com alça 

central ideal para armazenagem de bebidas e alimentos 

UN 16  R$ 277,67   R$ 4.442,72  

93 CAIXAS PLASTICAS - com capacidade de 46 litros, 

confeccionada em polietileno de alta densidade, 

medindo 56x36x31cm, vazada 

UN 14  R$ 166,43   R$ 2.330,02  

94 CAIXAS TERMICAS - com capacidade mínima de 57 

Litros; Revestimento duplo fabricado em  polietileno 

(plástico) de alto impacto, sendo exterior texturizado 

para resistir a impactos e arranhões; e compartimento 

interno com revestimento em polietileno liso fácil de ser 

lavado, resistente a manchas e odores; Isolamento 

entre os revestimentos em espuma de poliuretano, para 

a conservação de temperaturas em no minimo 19 

horas; Com duas alças lateriais bidirecionais; dreno para 

esvaziamento de liquidos e limpeza; tampa em 

dobradicas laterais com trava de seguranca, facilitando 

carregar e usar; consistência na conservação do 

frescor/calor e da temperatura de seu conteúdo. 

UN 9  R$ 234,54   R$ 2.110,86  

95 CAIXAS TERMICAS - com capacidade mínima de 50 

Litros; Revestimento duplo fabricado em  polietileno 

(plástico) de alto impacto, sendo exterior texturizado 

para resistir a impactos e arranhões; e compartimento 

interno com revestimento em polietileno liso fácil de ser 

lavado, resistente a manchas e odores; Isolamento 

entre os revestimentos em espuma de poliuretano, para 

a conservação de temperaturas em no minimo 19 

horas; Com duas alças lateriais bidirecionais; dreno para 

esvaziamento de liquidos e limpeza; tampa em 

dobradicas laterais com trava de seguranca, facilitando 

carregar e usar; consistência na conservação do 

frescor/calor e da temperatura de seu conteúdo. 

UN 12  R$ 419,94   R$ 5.039,28  

96 Canudo Plástico, Refrigerantes, Saco Plástico com 

800Unid 

PCT 18  R$ 28,83   R$ 518,94  

97 CARVÃO VEGETAL SACO DE 4 KG SACO 73  R$ 14,60   R$ 1.065,80  

98 Cera Liquida, VERMELHA, Frasco 1000Ml, Caixa 12 Unid CX 15  R$ 67,48   R$ 1.012,20  

99 CESTO, Uso Domestico, PLASTICA, PARA LIXO, UN 40  R$ 8,26   R$ 330,40  
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Capacidades minima 10Ltrs, SEM 

TAMPA/FECHADO/QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR AS 

MARCAS JAGUAR/ RISCHIOTO/PLASTIC. 

100 CESTO, Uso Domestico, PLASTICA, PARA LIXO, 

Capacidades minima 30Ltrs, COM 

TAMPA/FECHADO/QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR AS 

MARCAS JAGUAR/ RISCHIOTO/PLASTIC. 

UN 40  R$ 66,61   R$ 2.664,40  

101 CESTO, Uso Domestico, PLASTICA, FECHADO, PARA 

LIXO, Capacidades minima 50Ltrs, COM 

TAMPA/FECHADO/QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR AS 

MARCAS JAGUAR/ RISCHIOTO/PLASTIC. 

UN 45  R$ 98,92   R$ 4.451,40  

102 CESTO, Uso Domestico, PLASTICA, TELADO, PARA LIXO, 

Capacidades minima 10Ltrs, SEM TAMPA /QUALIDADE 

IGUAL OU SUPERIOR AS MARCAS JAGUAR/RISCHIOTO/ 

PLASTIC. 

UN 54  R$ 8,26   R$ 446,04  

103 Chaleira, Alumínio, Polido, nº 22, CAPACIDADE Minima 

4 Litros 

UN 6  R$ 170,63   R$ 1.023,78  

104 COLHER EM AÇO INÓX, Jantar, COM 12 UNID DZ 62  R$ 70,36   R$ 4.362,32  

105 Colher Grande de Alumínio Batido, 35 Cm UN 14  R$ 29,71   R$ 415,94  

106 Colher Grande de Alumínio Batido, nº 13 UN 20  R$ 28,48   R$ 569,60  

107 Concha de Alumínio Batido, 35 Cm UN 19  R$ 18,76   R$ 356,44  

108 Concha inox média profissional 50 cm. UN 22  R$ 54,58   R$ 1.200,76  

109 Copos de vidro 300 ml, 12 Unidades DZ 76  R$ 81,91   R$ 6.225,16  

110 Copos, Uso geral, Vidro, Capacidade Minima 200Ml UN 1123  R$ 3,95   R$ 4.435,85  

111 Corda Branca Fina De Nylon 6mm METR

OS 

110  R$ 2,69   R$ 295,90  

112 CUSCUZEIRA DE ALUMINIO PANELA MÉDIA Nº 16 UN 11  R$ 39,17   R$ 430,87  

113 Desentupidor de vaso altura 46 cm largura 14 cm 

profundidade14 cm 

UN 37  R$ 29,16   R$ 1.078,92  

114 Escorredor de macarrão TAM 5, em Aluminio UN 11  R$ 172,88   R$ 1.901,68  

115 ESCOVA SANITARIA COM SUPORTE CABO COM 30 CM UN 54  R$ 12,40   R$ 669,60  

116 ESCOVA, Lavar ROUPA, Com cabo, Plastico, Pigmento e 

Materia Sintetica 

UN 72  R$ 7,88   R$ 567,36  

117 Escumadeira, ACO INOX, Grande UN 15  R$ 51,90   R$ 778,50  

118 ESPANADOR DE NYLON, Com Cabo UN 27  R$ 21,41   R$ 578,07  

119 Esponja LÃ de ACO c/14 PCT, cada Pct c/ 08 UND, peso 

60Gr 

FARD

O 

64  R$ 49,07   R$ 3.140,48  

120 FLANELA DE PANO FINO 28x48 CM UN 150  R$ 5,07   R$ 760,50  

121 Frigideira com cabo nº20 UN 16  R$ 86,92   R$ 1.390,72  

122 FORMA DE BOLO GRANDE COM FURO NO MEIO DE 

28CM,CAPACIDADE 4,0 LITROS,MATERIAL EM 

ALUMINIO 

UN 10  R$ 73,48   R$ 734,80  

123 Fusil (Chaira), Afiador de Facas, Cabo em Plástico, 10 

polegadas 

UN 15  R$ 73,35   R$ 1.100,25  

124 GARFO DE MESA INOX SIMPLES UN 250  R$ 5,51   R$ 1.377,50  

125 GARFO DESCARTAVEL, REFEIÇÃO, Cristal, TAMANHO 

16CM, Pcts com 50 Unid, Caixa com 20 Pacotes=1000 

Und 

CX 53  R$ 139,10   R$ 7.372,30  

126 Garrafa Térmica, Água, Com Torneira, Com Bocal 

Removível, Fácil Colocação de gelo e copo, Multiuso, 

UN 18  R$ 138,44   R$ 2.491,92  
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Capacidade Minima 10 Litros 

127 Garrafa Térmica, Água, Sem Torneira, Com Bocal 

Removível, Fácil Colocação de gelo e copo, Multiuso, 

Capacidade Minima 5 Litros 

UN 11  R$ 161,08   R$ 1.771,88  

128 Garrafa Térmica, Café, Capacidade minima 1.8litros UN 14  R$ 176,28   R$ 2.467,92  

129 Garrafa Termica, Cafe, INOX, Capacidade 1Litro. UN 6  R$ 116,70   R$ 700,20  

130 Inseticida/Mosquicida/Baraticida/Formicida Piretróide 

em pó molhavel, fotoestável, não apresenta odor, 

Biodegradavel, não mancha e não é corrosivo, sachês 

hidrossolúveis , Pacotes com 25 gr 

PCT 70  R$ 4,86   R$ 340,20  

131 Jarra de vidro com capacidade para 1,5 litros UN 29  R$ 38,72   R$ 1.122,88  

132 Jarra Plastica, capacidade 2 Litros UN 16  R$ 33,40   R$ 534,40  

133 Jogo de xícara para café, 06 Unidades, (astral 246ml) JOGO 22  R$ 30,82   R$ 678,04  

134 JOGO PORTA MANTIMENTOS EM PLÁSTICO C/ 05 PEÇAS 

EM TAMANHO DIFERENTES 

JOGO 11  R$ 131,77   R$ 1.449,47  

135 Kit de porta mantimentos em plástico resistente com 

03 peças sendo uma de 580 ml, uma de 1400 ml e 

outra de 3250 ml 

KIT 29  R$ 138,76   R$ 4.024,04  

136 LIMPA VIDROS COM ALCOOL 500 ML UN 107  R$ 5,58   R$ 597,06  

137 LUVA  BORRACHA PAR 44  R$ 13,47   R$ 592,68  

138 LUVA DE BORRACHA  PARA LIMPEZA TAMANHO M PAR 290  R$ 13,47   R$ 3.906,30  

139 Luva de latex para limpeza amarela M PAR 130  R$ 3,65   R$ 474,50  

140 Luvas em Látex, Forrada, com palma Anti-derrapante, 

Tamanho M 

PAR 70  R$ 3,65   R$ 255,50  

141 Mangueira Plastica Cristal Flexivel 25mm fabricada em 

tres camadas: duas de PVC cristal, reforçadas com uma 

camada intermediaria de fibra textil de poliester e 

apresenta grande resistencia e durabilidade quando 

submetidas a pressoes. 

METR

OS 

415  R$ 5,90   R$ 2.448,50  

142 Multi Inseticida Aerossol, Contra Mosquitos, Baratas e 

Moscas, Com Óleo de Citronela, de 380ml 

UN 137  R$ 18,35   R$ 2.513,95  

143 Oleo de Peroba, para Moveis, 200Ml, Vidro plastico UN 43  R$ 20,56   R$ 884,08  

144 PA DE LIXO METALICA CABO LONGO UN 25  R$ 18,32   R$ 458,00  

145 Palito Dental, Rolico, de Madeira, Caixa com 100Palitos UN 80  R$ 2,86   R$ 228,80  

146 Panela de Pressão, Alumínio, COMPLETA, Capacidade 

mínima 10 litros 

UN 55  R$ 259,48   R$ 14.271,40  

147 Panela de Pressão, Alumínio, COMPLETA, Capacidade 

mínima 4,5 Litros 

UN 12  R$ 105,78   R$ 1.269,36  

148 Panela, Alumínio Batido, Com Cabo e Tampas, 

Capacidade Minima 05Litros 

UN 11  R$ 107,64   R$ 1.184,04  

149 Panela, Alumínio Batido, Com Cabo e Tampas, 

Capacidade Minima 20Litros 

UN 13  R$ 356,63   R$ 4.636,19  

150 PANO DE LIMPAR CHÃO TIPO COBERTOR COM 1,10 M X 

60 CM 

UN 288  R$ 19,33   R$ 5.567,04  

151 Papel alumínio grande 0,45cm por7. 5 mts caixa com  

12 UND. 

CX 40  R$ 113,74   R$ 4.549,60  

152 PAPEL HIGIENICO, Branco, Golfrado, 30Mt x 10Cm C/ 

64 Unid/ QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR AS MARCAS 

MILLI/NEVE/PERSONAL. 

FARD

O 

100  R$ 101,34   R$ 10.134,00  

153 PEDRA SANITARIA REDONDA DE 25 GR, SUPORTE CX 35  R$ 168,24   R$ 5.888,40  
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INDIVIDUAL EM PLASTICA CAIXA 48 UNIDADES 

154 Peneira, Fina, Coar Especialmente Liquidos, Plástica, 

Com Cabo, Dimensoes: 30,5 X 17,5 X 7,8Cm, 

Capacidade Aproximada de 02Ltrs, 

UN 12  R$ 20,61   R$ 247,32  

155 Pilha Pequena Alcalina AA  1,5v pct com 02 unid PCT 90  R$ 13,38   R$ 1.204,20  

156 Porta Mantimentos, Plastico, Capacidade 05Litros UN 18  R$ 34,62   R$ 623,16  

157 Prato de Vidro, Temperado, FUNDO, LISO DZ 111  R$ 93,36   R$ 10.362,96  

158 PRATO DESCARTAVEL FUNDO DE 21 CM DE DIAMETRO 

CX COM 25 X10UND 

CX 85  R$ 97,27   R$ 8.267,95  

159 Prendedor ROUPA, Plastico Altamente Resistente, 

Dimensoes: 13x35x60mm(Fechado, sem uso), Pressao 

no Formato de Argola 

DZ 51  R$ 5,71   R$ 291,21  

160 Ralador, Plástico, 4 FACES UN 21  R$ 44,08   R$ 925,68  

161 Recarga Gás Liquefeito de Petroleo(GLP) Botija carga 

13Kg 

CRG 228  R$ 145,69   R$ 33.217,32  

162 Registro Gás Liquefeito de Petroleo(GLP), Regulador, 

Mangueira Trançada 1,25Mt, Padrao ABNT com 

bracadeiras 

UN 35  R$ 43,12   R$ 1.509,20  

163 Rodo, Emborrachado, PLASTICO, PEQUENO, 30CM com 

Cabo de Madeira 

UN 54  R$ 10,46   R$ 564,84  

164 Rodo, PASSAR CERA, Com Espuma, 30 CM UN 40  R$ 14,10   R$ 564,00  

165 Sabonete, Barra, 90Gr, Fragancias Variadas, 12 

UniD/QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR AS MARCAS 

FRACIS/DOVE/LUX. 

DZ 47  R$ 56,96   R$ 2.677,12  

166 SACO EM ALGODAO ALVEJADO P/ USO VARIADO 160G UN 110  R$ 11,69   R$ 1.285,90  

167 SOCADOR DE ALHO A MÃOS,CAPACIDADE 2 LITROS,EM 

ALUMINIO FUNDIDO 

UN 11  R$ 60,59   R$ 666,49  

168 Saco para LIXO, Reforcado, Capacidade 30Litros, 

dimensao minima 59x62Cm, Pcto com 10 Unid 

PCT 350  R$ 6,63   R$ 2.320,50  

169 Saco para LIXO, Reforcado, Capacidade 50Litros, 

dimensao minima 63x80Cm, Pcto com 10 Unid 

PCT 310  R$ 7,26   R$ 2.250,60  

170 Sacola Plástica, Transparente, Capacidade 

Armazenamento 02kg 

KG 50  R$ 28,30   R$ 1.415,00  

171 Sacola Plástica, Transparente, Capacidade de 

Armazenamento 05kg 

KG 60  R$ 27,67   R$ 1.660,20  

172 Sacola, Plástica, Branca, Com Alça TAMANHO 50 X 60. KG 34  R$ 38,30   R$ 1.302,20  

173 Suporte para copo descartável de 180 ml com 

capacidade de 100 unid. Plástico resistente 

UN 34  R$ 72,06   R$ 2.450,04  

174 Suporte, VASSOURAS e RODOS, Estrutura em Plástico 

Resistente, com 05 lugares disponiveis 

UN 15  R$ 51,22   R$ 768,30  

175 Tabua de Cortar Carne, Plastica, Minimo 30x40Cm UN 27  R$ 110,63   R$ 2.987,01  

176 Tapuer tamanho capacidade 36 lt 417/197/289 mm UN 16  R$ 103,72   R$ 1.659,52  

177 Tapuer tamanho capacidade 9,2 lt 403/284/188 mm UN 16  R$ 23,08   R$ 369,28  

178 Toalha de banho branca 150x80 cm, tecido Atoalhado: 

Tecido obtido por fios em forma de laços que emergem 

da estrutura básica, dando um efeito felpudo em ambas 

as faces 

UN 240  R$ 44,87   R$ 10.768,80  

179 TAPETE PARA PORTA ALGODÃO MEDINDO 

0,70X0,90MT 

UN 40  R$ 46,10   R$ 1.844,00  

180 Toalha de rosto branca 80x50 cm, tecido Atoalhado: UN 163  R$ 27,86   R$ 4.541,18  
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Tecido obtido por fios em forma de laços que emergem 

da estrutura básica, dando um efeito felpudo em ambas 

as faces 

181 Toca para cozinha, Tamanho G, descartável, Caixa com 

50 Unid 

CX 133  R$ 17,14   R$ 2.279,62  

182 VASSOURA SERDAS DE NYLON C/ CABO DE MADEIRA UN 145  R$ 16,44   R$ 2.383,80  

183  KIT DE COPO TERMICO DE ISOPOR 250ML+ TAMPA 

COPO TERMICO 250 ML DE ISOPOR 250 ML/ 200 ITENS 

; DE EXCELENTE QUALIDADE ,PROPRIO PARA USO EM 

PADARIAS PARA COLOCAR CAFÉ QUENTE... 

KIT 75  R$ 37,66   R$ 2.824,50  

184 ASSADEIRA RETANGULAR EM VIDRO TEMPERADO tipo 

(MARINEX) DE ECELENTE QUALIDADE GRANDE COM 

TAMPA 3.5L 

UN 15  R$ 75,31   R$ 1.129,65  

185 ASSADEIRA LASANHEIRA VIDRO RETANGULAR 

TEMPERADO tipo (MARINEX) DE ECELENTE QUALIDADE 

GRANDE COM TAMPA 5 LITROS COM ALÇAS 

UN 14  R$ 93,06   R$ 1.302,84  

186 ASSADEIRA TERRINA REDONDA GRANDE 2,8 LITROS 

COM TAMPA DO MESMO MATERIAL EM VIDRO 

TEMPERADOTIPO (MARINEX) 

UN 12  R$ 59,66   R$ 715,92  

187 ESCUMADEIRA DE METAL INOX COZINHA 

COZINHEIRO,TIPO  (TRAMONTINA SEM EMENDAS ) 

Medidas: 

 

- Comprimento da Escumadeira: 32cm 

 

- Largura da Escumadeira: 10cm 

 

 

 

UN 20  R$ 37,03   R$ 740,60  

188 CONCHA EM AÇO INOX Peso Líquido: 0,0890 kg. 

Peso Bruto: 0,0890 kg. 

Metragem: 0,001151 m³. 

Dimensões Embalagem (Compr. X Larg. X Alt.): 219x 

74x 71 mm. 

Dimensões Produto (Compr. X Larg. X Alt.): 219x 74x 71 

mm. 

Espessura: 2,5 mm. 

UN 19  R$ 58,68   R$ 1.114,92  

189 FACA DE QUALIDADE PRIME TIPO (COQUEIRO) 

Lamina: Aço Carbono 

Cabo: Madeira 

13 Polegadas, 30,2cm de lamina. 

UN 25  R$ 55,00   R$ 1.375,00  

190 FACA DE QUALIDADE PRIME TIPO (COQUEIRO) 

Lamina: Aço Carbono 

Cabo: Madeira 

 7 Polegadas, 15,9cm de lamina. 

UN 26  R$ 38,68   R$ 1.005,68  

191 ALCOOL ETILICO 96  FRASCO DE 1 LITRO. LITRO

S 

192  R$ 12,00   R$ 2.304,00  

192 Papel Toalha, multiuso, branco bobina c/ 50 folhas 

cada com 19cmx21cm pacote com 2 bobina, FD com 

08 Pct 

FARD

O 

12  R$ 43,00   R$ 516,00  
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193 SAPATO DE SEGURANÇA, MODELO BABUCHE, FECHADO, 

COR BRANCA, SEM 

CADARÇO, CONFECCIONADO EM EVA, SOLADO 

ANTIDERRAPANTE, Nº 36 

 

PAR 7  R$ 94,53   R$ 661,71  

194 Saco para LIXO, Reforcado, Capacidade 30Litros, 

dimensao minima 59x62Cm, FARDO com 25 Pct com 

10 Unid 

FARD

O 

15  R$ 165,83   R$ 2.487,45  

195 Saco para LIXO, Reforcado, Capacidade 50Litros, 

dimensao minima 63x80Cm, FARDO com 40 Pct com 

10 Unid 

FARD

O 

9  R$ 248,67   R$ 2.238,03  

196 Jogo 6 peças faca de serra inox cabo de plastico JOGO 3  R$ 33,90   R$ 101,70  

197 Travessa de vidro retangular com tampa e alça 

capacidade  de 3 5 litros 

UN 2  R$ 68,56   R$ 137,12  

198 Jogo de xicara para café porcelona com pires 

capacidade de 65 ml 

JOGO 2  R$ 111,51   R$ 223,02  

199 SAPATO DE SEGURANÇA, MODELO BABUCHE, FECHADO, 

COR BRANCA, SEM 

CADARÇO, CONFECCIONADO EM EVA, SOLADO 

ANTIDERRAPANTE, Nº 38 

 

PAR 7  R$ 94,53   R$ 661,71  

200 GALAO em Polipropileno, Completo, com 20 Ltrs de 

Agua Mineral 

UN 20  R$ 35,17   R$ 703,40  

201 CAIXA TÉRMICA, ISOPOR, Com Dreno, Cap. 160 Litros, 

Com Dreno Roscavel, Medida Tamanho (A x L x C): 56 x 

56 x 78 cm, Espessura 5Cm. 

 

UN 8  R$ 288,33   R$ 2.306,64  

202 RECARGA DE AGUA MINERAL GALAO COM 20 LITROS UN 230  R$ 17,42   R$ 4.006,60  

203 CANECÃO, ALUMÍNIO POLIDO, CAPACIDADE MÍNIMA 

4LT, CABO EM MADEIRA 

UN 2  R$ 49,99   R$ 99,98  

204 POTE DE VIDRO CRISTALINO PARA MATIMENTOS, 1,5 

LT, TAMPA DE PLASTICO COM ROSCa 

UN 5  R$ 35,79   R$ 178,95  

205 SACO PARA LIXO, REFORÇADO, CAPACIDADE 

200LITROS, DIMENSÃO MINIMA 90CM X 105CM, 

FARDO COM 25PCT COM 10 UNID 

FARD

O 

2  R$ 186,55   R$ 373,10  

206 TOALHA DE MESA, PVC TRANSPARENTE TEMA RENDA, 

ESTAPADO RENDA M² 

M2 15  R$ 10,14   R$ 152,10  

207 TOALHA DE MESA, PLASTICA IMPERMEÁVEL COR 

NEUTRA M² 

M2 15  R$ 8,21   R$ 123,15  

208 PEGADOR DE CARNE PINÇA PARA CHURRASCO, 45CM, 

INOX RESISTENTE A CALOR 

UN 4  R$ 14,97   R$ 59,88  

209 BANDEJA RASA Nº 2, ISOPOR C/100UN, BRANCA UN 50  R$ 31,54   R$ 1.577,00  

210 CANECA PLÁSTICA ADULTO, 400ML, UN UN 8  R$ 4,45   R$ 35,60  

211 SACO TRANSPARENTE PARA CARNE, REFORÇADO, 

MATERIAL POLIPROPILENO, 60X80, 5KG 

KG 10  R$ 50,01   R$ 500,10  

212 JARRA PLÁSTICA DE 1 LITRO UN 5  R$ 8,54   R$ 42,70  

213 BOBINA PLASTICO FILME PVC ROLO COM 60 X 700M. ROLO 5  R$ 108,50   R$ 542,50  

214 CORDA POLIAMIDATORCIDA 14 MM, A CORDA DE 

NAYLON TAMBEM CONHECIDA COMO CORDA DE 

POLIAMIDA / CORDA BOMBEIRO ,É UMA DAS CORDAS 

KG 210  R$ 22,50   R$ 4.725,00  
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MAIS FORTES DA FAMILIA DE FIBRAS SINTÉTICA . 

215 COTONETE FLEXIVEIS com 75 Unid. UN 30  R$ 7,04   R$ 211,20  

216 ESPONJA DE AÇO PARA LAVAR LOUÇA C/ 10 UNIDADES PCT 20  R$ 2,57   R$ 51,40  

217 Soda Caustica 1ª linha pote com 1kg/ QUALIDADE 

IGUAL OU SUPERIOR AS MARCAS BEL/ 

SODABEL/POLITRIZ. 

KG 32  R$ 29,68   R$ 949,76  

218 Soda caustica de 1º linha frasco de 01 kg KG 26  R$ 29,68   R$ 771,68  

219 POTE PLASTICO COM TAMPA REDONDO DE 100ML 

CADA, PACOTE COM 100 UNIDADES. 

PCT 50  R$ 32,72   R$ 1.636,00  

220 POTE REDONDO DE ISOPOR   COM TAMPA ISOPOR 710 

ML / PCT 20 UNIDADES 

PCT 60  R$ 7,46   R$ 447,60  

221 POTE REDONDO MIX 180 ML, COM TAMPA TIPO 

ACRILICO /PACOTE COM 70 UNIDADES 

PCT 35  R$ 76,30   R$ 2.670,50  

222 BALDE DE GELO EM INOX, ACOMPANHADO DE PINÇA 

PEGADOR LISO, COM CAPACIDADE PARA 04 LITROS. 

UN 4  R$ 65,97   R$ 263,88  

223 TOALHA DE MESA RETANGULAR GRANDE LUXUOSA (12 

LUGARES) EM TECIDO JACQUARD PALHA CRÚ (rustica) 

LISTRADA OU LISA MEDINDO, 160x 320 MT 

UN 25  R$ 171,72   R$ 4.293,00  

224 BALDE PARA PIPOCA, CAPACIDADE 1,5L;  MATERIAL 

PLASTICO COLORIDO 

UN 20  R$ 5,60   R$ 112,00  

225  taça  de acrílico gigante, 5L UN 2  R$ 37,22   R$ 74,44  

226 boleira de vidro com pé e tampa , redonda 30 cm. UN 2  R$ 97,00   R$ 194,00  

227 COTONETE FLEXIVEIS com 150Unid UN 300  R$ 9,29   R$ 2.787,00  

228 Creme p/ pentear p/ cabelos sem enxágüe frasco 

contendo 300ml cada. Caixa com 06 Und 

CX 30  R$ 103,62   R$ 3.108,60  

229 GUARDANAPO DE PAPEL  PARA BOLO 22X20CM 

PACOTE COM 50 UNIDADE 

PCT 12  R$ 1,91   R$ 22,92  

230 SAPATO DE SEGURANÇA, MODELO BABUCHE, FECHADO, 

COR BRANCA, SEM 

CADARÇO, CONFECCIONADO EM EVA, SOLADO 

ANTIDERRAPANTE, Nº 33 

 

 

PAR 6  R$ 94,53   R$ 567,18  

231 SAPATO DE SEGURANÇA, MODELO BABUCHE, FECHADO, 

COR BRANCA, SEM 

CADARÇO, CONFECCIONADO EM EVA, SOLADO 

ANTIDERRAPANTE, Nº 34 

 

PAR 6  R$ 94,53   R$ 567,18  

232 SAPATO DE SEGURANÇA, MODELO BABUCHE, FECHADO, 

COR BRANCA, SEM 

CADARÇO, CONFECCIONADO EM EVA, SOLADO 

ANTIDERRAPANTE, Nº 35 

 

PAR 6  R$ 94,53   R$ 567,18  

233 SAPATO DE SEGURANÇA, MODELO BABUCHE, FECHADO, 

COR BRANCA, SEM 

CADARÇO, CONFECCIONADO EM EVA, SOLADO 

ANTIDERRAPANTE, Nº 37 

 

PAR 6  R$ 94,53   R$ 567,18  

234 SAPATO DE SEGURANÇA, MODELO BABUCHE, FECHADO, 

COR BRANCA, SEM 

PAR 6  R$ 94,53   R$ 567,18  
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CADARÇO, CONFECCIONADO EM EVA, SOLADO 

ANTIDERRAPANTE, Nº 39 

 

235 SAPATO DE SEGURANÇA, MODELO BABUCHE, FECHADO, 

COR BRANCA, SEM 

CADARÇO, CONFECCIONADO EM EVA, SOLADO 

ANTIDERRAPANTE, Nº 40 

 

PAR 6  R$ 94,53   R$ 567,18  

236 SAPATO DE SEGURANÇA, MODELO BABUCHE, FECHADO, 

COR BRANCA, SEM 

CADARÇO, CONFECCIONADO EM EVA, SOLADO 

ANTIDERRAPANTE, Nº 42 

 

PAR 6  R$ 94,53   R$ 567,18  

237 SAPATO DE SEGURANÇA, MODELO BABUCHE, FECHADO, 

COR BRANCA, SEM 

CADARÇO, CONFECCIONADO EM EVA, SOLADO 

ANTIDERRAPANTE, Nº 43 

 

PAR 6  R$ 94,53   R$ 567,18  

238 SAPATO DE SEGURANÇA, MODELO BABUCHE, FECHADO, 

COR BRANCA, SEM 

CADARÇO, CONFECCIONADO EM EVA, SOLADO 

ANTIDERRAPANTE, Nº 44 

 

PAR 6  R$ 94,53   R$ 567,18  

239 BOTA, CALCADO, PVC, SOLADO ANT DERRAPANTE, 

BRANCA, Nº 41 

PAR 5  R$ 92,95   R$ 464,75  

240 BOTA, CALCADO, PVC, SOLADO ANT DERRAPANTE, 

BRANCA, Nº 42 

PAR 6  R$ 92,95   R$ 557,70  

241 BOTA, CALCADO, PVC, SOLADO ANT DERRAPANTE, 

BRANCA, Nº 43 

PAR 4  R$ 92,95   R$ 371,80  

242 BOTA, CALCADO, PVC, SOLADO ANT DERRAPANTE, 

BRANCA, Nº 44 

PAR 2  R$ 92,95   R$ 185,90  

243 AVENTAL DE SEGURANÇA CONFECCIONADO EM TECIDO 

DE ALGODÃO, COM 

TRATAMENTO ANTICHAMAS E IMPERMEABILIZADO EM 

SILICONE, COSTURADO 

COM LINHAS DE PARA ARAMIDA, AJUSTÁVEL ATRAVÉS 

DE TIRAS NAS COSTAS, 

SEM FORRO. TAMANHO: 1,20X 0,70M, CALOR DE 

CONTATO: DE 250-280. 

 

UN 50  R$ 46,10   R$ 2.305,00  

244 LUVA DESCARTÁVEL TRANSPARENTE; POLIETILENO; 

TAMANHO ÚNICO; PACOTE 

COM 100 UNIDADES. 

 

PAR 10  R$ 4,56   R$ 45,60  

245 PAR DE LUVA TÉRMICA CANO LONGO PARA COZINHA 

EM TECIDO METALIZADO 

COM RECHEIO EM MANTA DE ALGODÃO 100%, FORRO 

EM T.N.T E REFORÇO 

EM BRIM (100% ALGODÃO), 2 UNIDADES DE LUVA (1 

PAR). 

 

PAR 20  R$ 85,25   R$ 1.705,00  
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246 LUVA DE SEGURANÇA PARA PROTEÇÃO DAS MÃOS 

CONFECCIONADAS EM 

LÁTEX, ANTIDERRAPANTE NA FACE PALMAR, SEM 

FORRO (NÃO FLOCADA), 

COM VIROLA, ANATÔMICAS E IMPERMEÁVEIS. 

 

PAR 40  R$ 9,52   R$ 380,80  

247 BORRIFADOR PLÁSTICO ERGONÔMICO E RESISTENTE 

PARA APLICAÇÃO DE 

SANITIZANTES CAPACIDADE 280 ML 

 

UN 50  R$ 9,05   R$ 452,50  

248 Válvula/gatilho 28/410 P/ Borrifador/pulveri00 KIT 30  R$ 2,52   R$ 75,60  

249 Caixas plásticas para mantimentos ou alimentos, 

fechadas, com tampa, tamanho grande, com 

capacidade de 30 a 40 litros, fabricação em 

polipropileno virgem, atóxico e inodoro, incolor, design 

retangular, com tampa do mesmo material e com trava, 

resistência térmica a 100º celsius por no mínimo 20 

minutos, com acabamento perfeito, isentas de cantos 

vivos ou rebarbas em suas arestas ou quaisquer outros 

defeitos prejudiciais à sua utilização 

UN 8  R$ 100,20   R$ 801,60  

250 Caixas plásticas para mantimentos ou alimentos, 

fechadas, com tampa, tamanho médio, com capacidade 

de 18 a 25 litros, fabricação em polipropileno virgem, 

atóxico e inodoro, incolor, design retangular, com tampa 

do mesmo material e com trava, resistência térmica a 

100º celsius por no mínimo 20 minutos, com 

acabamento perfeito, isentas de cantos vivos ou 

rebarbas em suas arestas ou quaisquer outros defeitos 

prejudiciais à sua utilização. 

UN 8  R$ 69,33   R$ 554,64  

251 Caixas plásticas para mantimentos ou alimentos, 

fechadas, com tampa, tamanho pequeno, com 

capacidade de 13 a 15 litros, fabricação em 

polipropileno virgem, atóxico e inodoro, incolor, design 

retangular, com tampa do mesmo material e com trava, 

resistência térmica a 100º celsius por no mínimo 20 

minutos, com acabamento perfeito, isentas de cantos 

vivos ou rebarbas em suas arestas ou quaisquer outros 

defeitos prejudiciais à sua utilização. 

UN 14  R$ 60,84   R$ 851,76  

252 Caldeirões tipo hotel, grande, com capacidade de 

aprox.30 litros, em alumínio polido, linha industrial, com 

tampa e pegador de tampa no mesmo material, com 

alças bilaterais reforçadas em alumínio polido, com 

acabamento perfeito, isento de cantos vivos ou 

rebarbas em suas arestas, ou quaisquer outros defeitos 

prejudiciais à sua utilização. 

UN 9  R$ 272,42   R$ 2.451,78  

253 Caldeirões tipo hotel, grande, com capacidade de aprox. 

20 litros, em alumínio polido, linha industrial, com 

tampa e pegador de tampa no mesmo material, com 

alças bilaterais reforçadas em alumínio polido. Com 

acabamento perfeito, isento de cantos vivos ou 

rebarbas em suas arestas, ou quaisquer outros defeitos 

UN 6  R$ 264,98   R$ 1.589,88  
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prejudiciais à sua utilização. 

254 Facas em inox para cortes de carnes cruas, com fio liso, 

lamina 8, lâmina em aço inox AISI 420 temperado, cabo 

com perfeita ergonomia, anatômico em propileno 

atóxico injetável, cabo e lâmina alinhados fabricado em 

aço AISI 430, lâmina fio liso ou serrilhado, conforme 

descrição, fabricada em aço inox AISI 420 temperado, 

lâmina totalmente dentro do cabo, lâmina e cabo 

alinhados, com superfície lisa (livre de microfissuras e 

inclusões), facilmente limpável e resistente à corrosão e 

acidez, não tóxica estável e não absorvente sob 

condições de uso, não deve “emprestar” odor, cor ou 

gosto aos alimentos e nem contribuir para a 

adulteração dos mesmos, resistente a máquina lava 

louças. 

 

 

UN 10  R$ 86,50   R$ 865,00  

255 Facas em inox para corte de pães, com fio serrilhado, 

lamina 8, lâmina em aço inox AISI 420 temperado, cabo 

com perfeita ergonomia, anatômico em propileno 

atóxico injetável, cabo e lâmina alinhados fabricado em 

aço AISI 430, lâmina fio liso ou serrilhado, conforme 

descrição, fabricada em aço inox AISI 420 temperado, 

lâmina totalmente dentro do cabo, lâmina e cabo 

alinhados, com superfície lisa (livre de microfissuras e 

inclusões), facilmente limpável e resistente à corrosão e 

acidez, não tóxica estável e não absorvente sob 

condições de uso, não deve “emprestar” odor, cor ou 

gosto aos alimentos e nem contribuir para a 

adulteração dos mesmos, resistente a máquina lava 

louças. 

UN 12  R$ 23,87   R$ 286,44  

256 Tábuas para corte de alimentos crus e cozidos, na cor 

verde para corte de frutas, legumes e verduras, altura 

50 cm, largura 30 cm, espessura 1,5 cm, construída em 

polipropileno virgem e inodora, com aditivo bactericida, 

com canaleta para escoamento de líquidos, fácil 

higienização e resistente a produtos químicos, 

resistência contra deformações, impactos e quedas, 

com acabamento perfeito, isentas de cantos vivos ou 

rebarbas em suas arestas ou quaisquer outros defeitos 

prejudiciais à sua utilização. 

UN 6  R$ 128,67   R$ 772,02  

257 Tábuas para corte de alimentos crus e cozidos, na cor 

vermelha para corte de frutas, legumes e verduras, 

altura 50 cm, largura 30 cm, espessura 1,5 cm, 

construída em polipropileno virgem e inodora, com 

aditivo bactericida, com canaleta para escoamento de 

líquidos, fácil higienização e resistente a produtos 

químicos, resistência contra deformações, impactos e 

quedas, com acabamento perfeito, isentas de cantos 

vivos ou rebarbas em suas arestas ou quaisquer outros 

defeitos prejudiciais à sua utilização. 

UN 12  R$ 128,67   R$ 1.544,04  
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258 Tábuas para corte de alimentos crus e cozidos, cor bege 

para corte de assados e embutidos, altura 50 cm, 

largura 30 cm, espessura 1,5 cm, construída em 

polipropileno virgem e inodora, com aditivo bactericida, 

com canaleta para escoamento de líquidos, fácil 

higienização e resistente a produtos químicos, 

resistência contra deformações, impactos e quedas, 

com acabamento perfeito, isentas de cantos vivos ou 

rebarbas em suas arestas ou quaisquer outros defeitos 

prejudiciais à sua utilização 

UN 6  R$ 128,67   R$ 772,02  

259 Tábuas para corte de alimentos crus e cozidos, na cor 

amarela para corte de aves, altura 50 cm, largura 30 

cm, espessura 1,5 cm, construída em polipropileno 

virgem e inodora, com aditivo bactericida, com canaleta 

para escoamento de líquidos, fácil higienização e 

resistente a produtos químicos, resistência contra 

deformações, impactos e quedas, com acabamento 

perfeito, isentas de cantos vivos ou rebarbas em suas 

arestas ou quaisquer outros defeitos prejudiciais à sua 

utilização. 

 

 

UN 12  R$ 128,67   R$ 1.544,04  

260 Tábuas para corte de alimentos crus e cozidos, na cor 

branca para corte de laticínios, altura 50 cm, largura 30 

cm, espessura 1,5 cm, construída em polipropileno 

virgem e inodora, com aditivo bactericida, com canaleta 

para escoamento de líquidos, fácil higienização e 

resistente a produtos químicos, resistência contra 

deformações, impactos e quedas, com acabamento 

perfeito, isentas de cantos vivos ou rebarbas em suas 

arestas ou quaisquer outros defeitos prejudiciais à sua 

utilização. 

UN 6  R$ 128,67   R$ 772,02  

261 POTES DE VIDRO Herméticos 700 mL  

 

 

UN 8  R$ 16,30   R$ 130,40  

262 POTES DE VIDRO Herméticos 1000 mL UN 8  R$ 28,58   R$ 228,64  

263 POTES DE VIDRO Herméticos 1300 mL UN 8  R$ 29,03   R$ 232,24  

264 POTES DE VIDRO Herméticos 1700 mL UN 20  R$ 30,96   R$ 619,20  

265 Panela de Pressão, Alumínio, COMPLETA, Capacidade 

mínima 7,0 Litros 

UN 6  R$ 205,80   R$ 1.234,80  

266 PEGADOR UNIVERSAL, Pegador Universal em inox 

17,5cm, Características 

Gerais: -Sua forma e dimensões permitem servir frios, 

carnes, pães ou frutas 

picadas - Também pode ser utilizado para manusear 

carnes e legumes durante o 

preparo. - Inteiramente produzido em aço inoxidável. -

Funcional e elegante. - 

Resistente. - Fácil de limpar. - Acabamento em alto 

brilho. - Pode ser levado ao 

lava-louças. - 17,5cm de comprimento total 

UN 12  R$ 27,98   R$ 335,76  
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267 A BORRACHA (ANEL DE VEDAÇÃO) para panela de 

pressão de 20 L, em silicone. 

UN 8  R$ 35,07   R$ 280,56  

268 A BORRACHA (ANEL DE VEDAÇÃO) para panela de 

pressão de 10 L, em silicone. 

UN 8  R$ 45,63   R$ 365,04  

269 A BORRACHA (ANEL DE VEDAÇÃO) para panela de 

pressão de 7 L, em silicone. 

UN 8  R$ 12,52   R$ 100,16  

270 A BORRACHA (ANEL DE VEDAÇÃO) para panela de 

pressão de 4,5 L, em 

silicone. 

 

UN 8  R$ 7,33   R$ 58,64  

271 PANO MULTIUSO (TIPO PERFEX) em rolo de 30 metros, 

furado e picotado a cada 50 centímetros. Composição: 

70% de viscose e 30% poliéster. 

ROLO 10  R$ 17,30   R$ 173,00  

272 AMOLADOR DE FACA, Amolador de Facas, Discos 

diamantados de alta 

capacidade de afiação e durabilidade, permite afiação 

em dois sentidos: 

Desbaste e Acabamento. Recupera o fio com rapidez e 

precisão. Suporte em ABS com detalhes emaço 

inoxidável que conferem estilo e resistência. 

- Cabo com design ergonômico que oferece maior 

conforto e segurança. 

- Base antideslizante. Marca Igual ou Superior a 

Tramontina 

 

UN 10  R$ 42,66   R$ 426,60  

273 RALADOR DE ALIMENTOS, Ralador de alimentos em aço 

inox. Ralador de Alimentos e/ou legumes manual. 6 

faces em aço inox com diferentes tipos de lâminas que 

proporciona variados cortes para seus legumes, frutas, 

queijos e legumes, com cabo em inox. 

UN 12  R$ 41,11   R$ 493,32  

274 Mop Flat com refil Microfibra e cabo Telescópico, 

MOP7657, Flash Limpem aço inox 

UN 6  R$ 70,67   R$ 424,02  

275 Refil Microfibra para Mop Flat, compatível com modelos 

(Ref.: MOP7633, 

Mop767), RMOP7657 Flash Limp 

 

UN 6  R$ 20,91   R$ 125,46  

276 Mangueira e Registro De Alta Pressão para Fogão 

Industrial, Botijão. Mangueira e registro de gás de alta 

pressão mais abraçadeira para utilização em fogões e 

fogareiros de alta pressão. Uso: doméstico ou industrial. 

Mangueira Flexível de Borracha Nitrílica para condução 

de gases GLP / GN / GNF conforme as normas técnicas 

NBR 13.419 revestida de tecido poliéster impregnado 

de solução anti-chama, proporcionando mais segurança. 

1 Abraçadeiras Rosca Sem Fim de excelente qualidade. 

Resistência 500 psi. (libras por polegada quadrada); 

Registro e borboleta rosca grossa (para botijão P-13) 

feitos em zamac. Comprimento da mangueira: 1,2m 

Bitola: 5/16", SKU: 13069. 

UN 15  R$ 32,22   R$ 483,30  

277 Fibraço P/ Limpeza Super Pesada Chapa/grelha, FARD 12  R$ 79,87   R$ 958,44  
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Embalagem com 20 unidades. O 

278 Panela Paellera N°40 Linha Hotel Restaurantes UN 6  R$ 251,23   R$ 1.507,38  

279 Cumbuca Tigela Escolar 250ml Em Bowl vidro Merenda UN 100  R$ 5,09   R$ 509,00  

280 SABONETE LIQUIDO SUAVEMENTE PERFUMADO 

FR 1000ML 

UN 150  R$ 9,39   R$ 1.408,50  

281 ESCORREDOR DE MACARRÃO TAM 40, EM ALUMINIO UN 8  R$ 95,36   R$ 762,88  

282 SHAMPOO PARA BANHO E CABEÇA PARA RECÉM 

NASCIDO ANTE ALÉRGICO COMPOSIÇÃO 

COCAMIDOPROPYL BETAINE, COCO- 

GLUCOSIDE/GLYCERYL OLEATE, PHENOXYETHANOL, 

ACRYLATES/C10-30 ALKYL ACRYLATE CROSSPOLYMER, 

SODIUM BENZOATE, SODIUM HYDROXIDE, P-ANISIC 

ACID, PARFUM FRASCO COM 200ML 

UN 150  R$ 21,78   R$ 3.267,00  

283 Shampoo para cabelos crespos frasco com 350 ml cada 

caixa contendo 06 und. 

PCT 40  R$ 125,20   R$ 5.008,00  

284 SHAMPOO SEDA CHOCOLATE INTENSE 350ML UN 150  R$ 20,87   R$ 3.130,50  

285 CREME DENTAL INFANTIL COM FLUOR 1100 PM - C/50 

GRAMAS. 

BISN 220  R$ 9,67   R$ 2.127,40  

286 CREME DENTAL, COM FLUOR(1500PPM) USO ADULTO, 

EMBALAGEM COM 90 G, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO MARCA DO FABRICANTE, 

PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NA 

ANVISA/MS. 

BISN 100  R$ 7,46   R$ 746,00  

287 Lenço Umedecido - PCT com 100 unidades PCT 100  R$ 14,30   R$ 1.430,00  

288 KIT ODONTOLÓGICO (CREME DENTAL E ESCOVA 

DENTAL) 

UN 200  R$ 5,79   R$ 1.158,00  

289 Relogio de parede LED 1 fonte bivolt 110v/220v 

36x15x3 conforme especificações 

UN 60  R$ 89,57   R$ 5.374,20  

290 Palito de picolé- em madeira cor damasco, pontas 

arredondadas pct com 1000 und 

PCT 30  R$ 35,10   R$ 1.053,00  

291 Palitos p/churrasco, pacote contendo 50 unidades, no 

tamanho de 30 cm x 3,00mm 

PCT 50  R$ 5,28   R$ 264,00  

292 Colchonete para salas de repouso, nas medidas de 185 

cm de comprimento x 65 cm de largura e 5 cm de 

espessura, com revestimento externo resistente em 

Kourino na cor azul real, que permita lavagem e 

secagem rápida, deverá ser utilizado nas duas faces. 

A estrutura interna deve ser feita com lâmina de 

espuma selada D33. 

OBS: Os materiais constituintes deverão possuir 

proteção dupla: ANTIÁCARO e ANTIALÉRGICA 

 

UN 250  R$ 76,49   R$ 19.122,50  

293 SABONETE LÍQUIDO ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO VISCOSO 

CREMOSO, NEUTRO, ACIDEZ PH NEUTRO, APLICAÇÃO 

ANTI-SEPSIA DAS MÃOS COM AGENTES HIDRATANTES, 

COMPOSIÇÃO GLICERINA AGENTES EMOLIENTES, 

TRICLOSAN 0,3%, EMBALAGEM DE 215 ML, RECIPIENTE 

PLASTICO, COM VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES, COM 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE OU ANVISA. 

UN 150  R$ 13,11   R$ 1.966,50  

294 Escova Cabelo UN 100  R$ 10,97   R$ 1.097,00  
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Material: Plástico 

Material Cerdas: Náilon 

Tipo Cerdas: Vazadas 

Aplicação: Todo Tipo De Cabelo 

295 Escova Dental Infanti 

Material Cerdas: Sintético 

Material Cabo: Plástico Emborrachado 

Tipo Cabeça: Com Cantos Arredondados 

Modelo: Extra Macia 

UN 300  R$ 8,45   R$ 2.535,00  

296 Escova Dental Adulto 

Material Cerdas: Sintético 

Material Cabo: Plástico Emborrachado 

Tipo Cabeça: Com Cantos Arredondados 

Modelo: Macio 

UN 120  R$ 8,30   R$ 996,00  

297 Copo garrafa Térmica Inox 1200ml Parede Dupla tampa 

Canudo Premium(Cores preta ou azul ) 

UN 300  R$ 95,45   R$ 28.635,00  

298 Condicionador Cabelos Infantil 300ml 

Características Adicionais: Não Irrita Os Olhos Nem A 

Pele; Sem Álcool 

UN 150  R$ 16,03   R$ 2.404,50  

299 Condicionador Cabelos Adulto, Todos Os Tipo De Cabelo 

300ml 

Características Adicionais: Com Óleo De Argan 

UN 80  R$ 16,03   R$ 1.282,40  

300 Porta retrato fotográfico tamanho 10x15, em Mdf, 

Policloreto de vinila, acetato,  com acabamento 

amadeirado. 

UN 300  R$ 17,03   R$ 5.109,00  

 TOTAL:    R$ 

911.290,84  

 
 

7. DESCRIÇÃO, PREÇO PROPOSTO E VALOR DO CONTRATO: 

 
a. Preços propostos: deverão estar inclusos, todos os custos diretos e indiretos, inclusive com fretes, 
carga e descarga até os locais definidos; 
b. Valor: O valor do eventual contrato será de acordo com os valores especificados na Proposta. Todas 
as despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta dos recursos orçamentários e financeiros: 
 
a) ADEQUAÇAO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA, necessário à sua execução, nos termos da Lei 
14.133/2021 e LRF – Lei de Reponsabilidade Fiscal. 
 
Adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual (LOA), Nº 1661/2025 - LOA 2026. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE 
 
As despesas serão cobertas com recurso do Orçamento vigente, autorizado pela Lei Municipal 
1661/2025 LOA 2026, dentre outros recursos provenientes de créditos adicionais, conforme 
necessidade surgir. 
 
Órgão: 004 – Secretaria de educação e cultura 
Unidade Orçamentária: 04.001 – Gabinete da SEMED. 
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Função Programática: 04.001.12.361.0004.2.020 - Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Educação e Cultura – 5% e 25% 
Função Programática: 04.001.12.361.0004.2.021 – Manutenção do Salário de Educação 
Função Programática: 04.001.12.365.0004.2.144 – Manutenção das Despesas do Centro Municipal de 
Educação Infantil 5% E 25% 
Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Desdobramento: 99 – Outros Materiais de Consumo 
Desdobramento: 21 – Copa e Cozinha 
Desdobramento: 22 – Material de Limpeza e Produtos de Higienização 
Fonte de Recursos: 15000100 Recurso Livre. 
Fonte de Recursos: 15500000 FNDE Transferência Salário Educação. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
As despesas serão cobertas com recurso do Orçamento vigente, autorizado pela Lei Municipal 
1661/2025 – LOA 2026, desta solicitação poderão ser empenhadas no orçamento vigente do ano de 
2025, com a utilização de Recurso Próprio, conforme a necessidade que surgir e havendo saldo no 
exercício subsequente poderá ser empenhado no orçamento pertinente. 
 
Órgão:05 – Secretaria municipal de Saúde 
UnidadeOrçamentária:05.001 – Gabinete da Secretaria de Saúde. 
FunçãoProgramática:05.001.10.301.0012.2.031 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – 
15%. 
Função Programática: 05.001.10.301.0013.2.033 – APS CAPACITAÇÃO PONDERADA PABFIXO E PAB 
VARIÁVEL. 
Função Programática: 05.001.10.302.0013.2.040 – MANUTENÇÃO DO MAC/FAEC 
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo.  
Desdobramento: MATERIAL DE COPA e COZINHA 
Desdobramento: MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO. 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
As despesas serão cobertas com recurso do Orçamento vigente, autorizado pela – Lei Orçamentária 
Anual – 1661/2025 – LOA/2026. 
 
Órgão: 07 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E TRABALHO 
Unidade Orçamentária: 07.001 – Gabinete da Ação Social 
Função Programática: 07.001.08.244.0014.2.043 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 
Social. 
Função Programática: 07.001.08.244.0014.2060– Índice de gestão Descentralizada Programa Bolsa 
Família- IGDBG. 
Função Programática: 07.001.08.244.0014.2.123 –Bloco da Proteção Social Básica Piso Básico Fixo – 
PBF PAIF 
Função Programática: 07.001.08.244.0014.2.122– Bloco da Proteção Social Básica Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vinculo 
Função Programática: 07.001.08.245.0014.2.128- Programa Piso Social Básico-PBS - Estadual 
Elemento Despesas: 33.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Desdobramento: 22 Material de limpeza e produção de higienização 
Desdobramento: 21 Material de copa e cozinha 
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Fonte de Recursos: 15.000000 - RECURSOS LIVRES 
Fonte de Recursos: 16600070 - Recursos do FNAS-Bloco da Proteção Social Básica 
Fonte de Recursos: 16600090- RECURSOS DO FNAS- Bloco da Gestão do Programa Bolsa Família e do 
Cadastro Único. 
Fonte de Recursos:16610000- Transferências Fundos Estaduais-Assistência social 
Fonte de Recursos:26600070- Bloco da Proteção Social Básica 
. 
 
SECRETARIA DE OBRAS 
As despesas serão cobertas com recurso do Orçamento vigente, autorizado pela a lei municipal 
1661/2025 - LOA 2026. 
 
Órgão: 06 - Secretaria de Obras e Serviços Públicos. 
Unidade Orçamentária: 06.001 Secretaria de Obras e Serviços Públicos. 
Função Programática: 06.001.26.782.0008.2.012 - Manutenção da Secretária de Obras e Serviços 
Públicos. 
Elemento de Despesa: 33.90.30.00.00 – Material de Consumo. 
Desdobramento: 21.00 – Material e Copa e Cozinha. 
Desdobramento: 22.00 – Material de Limpeza e Produção de Higienização. 
Desdobramento: 26.00 – Material Elétrico e Eletrônico. 
Fonte de Recursos: 15000000 - Recursos Livres. 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
 
As despesas serão cobertas com recurso do Orçamento vigente, autorizado pela – Lei Orçamentária 
Anual – nº 1661 de 19 de novembro de 2025 - LOA/2026. 
 
Órgão: 03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA. 
Unidade Orçamentária: 003.001 – GABINETE DA SEMAF. 
Função Programática: 03.001.04.122.0009.2006 – Manutenção das Atividades da 
Secretaria de Administração e Fazenda. 
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
Desdobramento: 21 – Material de Copa e Cozinha 
Desdobramento: 04 – Gás e Outros Materiais Engarrafados 
Desdobramento: 22 – Material de Limpeza e Produtos de Higienização 
Desdobramento: 26 – Material Elétrico e Eletrônico 
Desdobramento: 20 – Material Cama Mesa e Banho 
Desdobramento: 19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 
Fonte de Recursos: 15.0000 – Recursos Livres. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO 
 
As despesas serão cobertas com recurso do Orçamento vigente, autorizado pela Lei Municipal 
1661/2025-LOA DE 2026. 
 
Órgão: 02 – Gabinete do Prefeito 
Unidade Orçamentária: 02.001 – Gabinete do Prefeito 
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Função Programática: 02.001.04.122.009.2004 – Manutenção das atividades do gabinete do prefeito. 
Função Programática: 02.001.04.243.0018.2.050 – Manutenção das atividades do conselho tutelar. 
Elemento Despesas: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Desdobramento: 21 – Material de Copa e Cozinha 
Desdobramento: 04 – Gás e Outros Materiais Engarrafados 
Desdobramento: 22 – Material de Limpeza e Produtos de Higienização 
Desdobramento: 26 – Material Elétrico e Eletrônico 
Desdobramento: 20 – Material Cama Mesa e Banho 
Desdobramento: 19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 
Fonte de recursos: 15000000 – Recurso próprio 
 
 
Secretário Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária 
 
As despesas serão cobertas com recurso do Orçamento vigente, autorizado pela a lei municipal 
1661/2025-LOA 2026. 
 
Órgão: 08 - Secretaria de Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária. 
Unidade Orçamentária: 08. 001.Gabinete da Secretaria de Meio Ambiente, 
Agricultura e Pecuária. 
Função Programática: 08.001.20.606.0015.2.070 – Manutenção das Atividades 
da Secretaria de Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária. 
Elemento de Despesa: 33.90.30.00.00 – Material de Consumo. 
Desdobramento: 22.00 - Materiais de limpeza e produtos de higienização. 
Desdobramento: 21.00 - Materiais de copa e cozinha. 
Desdobramento: 04.00 - Gases e outros materiais engarrafado. 
Desdobramento: 19.00 - Material de acondicionamento e embalagem. 
Desdobramento: 11.00 - Material cama, mesa e banho. 
Fonte de Recursos: 15 000000 - Recursos Livres. 
 
Secretário Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária 
 
As despesas serão cobertas com recurso do Orçamento vigente, autorizado pela Lei Municipal 
1281/2023 – LOA 2024 
 
Órgão: 08 - Secretaria de Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária. 
Unidade Orçamentária: 08. 001.Gabinete da Secretaria de Meio Ambiente, 
Agricultura e Pecuária. 
Função Programática: 08.001.20.606.0015.2.070 – Manutenção das 
Atividades da Secretaria de Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária. 
Elemento de Despesa: 33.90.30.00.00 – Material de Consumo. 
Desdobramento: 22.00 - Materiais de limpeza e produtos de higienização. 
Desdobramento: 21.00 - Materiais de copa e cozinha. 
Desdobramento: 04.00 - Gases e outros materiais engarrafado. 
Desdobramento: 19.00 - Material de acondicionamento e embalagem. 
Desdobramento: 11.00 - Material cama, mesa e banho. 
Fonte de Recursos: 15 000000 - Recursos Livres. 
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8. DA PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
a. Na licitação a ser realizada para Registro de Preços, não haverá prévia reserva orçamentária 
e o quantitativo do objeto pretendido será indicado em termos estimativos,  em função do 
consumo mensal ou anual, sendo a dotação orçamentária indicada somente no momento da  efetiva 
contratação. 
 
9. DAS PROIBIÇÕES: 
a. A CONTRATADA fica proibida de veicular publicidade acerca do objeto do Contrato, salvo  se houver 
prévia autorização da Administração; 

i.É vedada a subcontratação de outra empresa referente ao objeto do Contrato; 
ii.É vedada a transferência, total ou parcial, das obrigações decorrentes do contrato, salvo  aquelas 

apresentadas e autorizadas por escrito, pela contratada. 

 
10. DA FISCALIZAÇÃO: 
a. O Contratante fiscalizará os serviços por intermédio de Comissão designada de forma a fazer 
cumprir, rigorosamente ester termo de referencia o ETP e edital. 
b. A fiscalização é exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e nesta hipótese, não implica 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
 
11. DA SUBCONTRATAÇÃO 
a. É vedada a subcontratação total ou parcial do fornecimento do objeto do eventual Contrato. 
 
12. DETALHAMENTO DO SERVIÇO: 
a. Fornecimento de forma parcelada mantendo o bom funcionamento da prefeitura para 
cumprimento das atividades públicas. 
 
13. PRAZO E LOCAL DE EXUCAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
a. PRAZO: 7 dias corridos para entrega a execução será a partir da emissão da nota de empenho e 

ordem de Serviço; LOCAIS A SEREM ATENDIDOS: No ALMOXARIFADO DO MUNICÍPIO  

ENDEREÇO Av. Tancredo de Almeida Neves, nº 541, Centro, São Felipe D’Oste/RO – horário de 

expediente: 07h00 às 12h00 – 14h00 às 17h00 (SEGUNDA À QUINTA-FEIRA) ; 07h00 às 12h00 

(SEXTAS-FEIRAS) 

 

14. FORMA DE PAGAMENTO: 
a. O pagamento, decorrente da entrega do objeto de cada solicitação, será efetuado no prazo de até 
30 (trinta) dias corridos, contados a partir do aceite definitivo, após a apresentação da respectiva 
documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 
b. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa Contratada enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual; 
c. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para 
que a Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a 
partir da data da reapresentação do mesmo; 
d. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão requerente, a seu critério, poderá 
devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida; 
e. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins e 
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atendimento das condições contratuais; 
f. A Administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e formalmente, nenhum 
ompromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, seja ou não instituições inanceiras; 
g. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 
licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade; 

h. O órgão requerente efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os 
pagamentos à CONTRATADA; 
i. Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor constante da 
Nota Fiscal, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização monetária até o efetivo 
pagamento; 
j. É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal, a apresentação de Prova 
de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Certidão de Débitos Relativos a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Tributos Estaduais e 
Certidão Negativa Municipal. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a. Disponibilidade de todos os equipamentos necessários a execução dos serviços; 

b. Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais, fiscais e comerciais resultantes da adjudicação. 

c. Fornecer cópia do Alvará de funcionamento atualizado, fornecido pelo órgão competente. 

 
16. DA GARANTIA: 

a. A garantia do objeto consiste na prestação pela empresa contratada, de todas as obrigações 
previstas na Lei nº 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes. 

 
17. DAS PENALIDADES/SANÇÕES: 
 
a. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, o Município promotor poderá aplicar as 
seguintes sanções administravas: 
a) ADVERTÊNCIA – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais 
tenha concorrido; 
b) MULTA POR ATRASO – a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 1% (um por cento) sobre 
o valor total da contratação, até o máximo de 20% (vinte por cento) pelo atraso injustificado na execução 
de qualquer obrigação contratual ou legal, podendo esse valor ser abatido no pagamento a que fizer jus 
a contratada, ou ainda, recolhido no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, após comunicação 
formal. Não havendo o recolhimento no prazo estabelecido o valor da multa será cobrado judicialmente; 
c) SUSPENSÃO – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
b. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do eventual contrato, para 
imposição da penalidade pertinente, o atraso superior a 02 (dois) dias corridos do indicado para 
o início dos serviços. 
c. A sanção prevista na alínea “c”, do subitem I, poderá ser imposta cumulativamente com as demais. 
d. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstancias do caso e as justificativas 
apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

 
18. DOS TRIBUTOS E DEMAIS ENCARGOS: 
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a. Os tributos, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais, que sejam devidos 
em decorrência, direta ou indireta, do contrato, serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 
 
19. DAS RESPONSABILIDADES TRABALHISTAS: 
a. O Contrato não estabelece qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados 
da CONTRATADA, sendo a última citada à única e exclusiva responsável pela contratação, pagamento e 
demissão de seus funcionários, durante o prazo de vigência; 
b. A CONTRATADA compromete-se a cumprir fielmente a legislação trabalhista, previdenciária, 
fundiária e tributária, bem como as normas relativas à segurança e medicina do trabalho em relação aos 
seus empregados. 

 
20. DA CONTRATAÇÃO: 
a. A contratação será autorizada pela autoridade competente, mediante solicitação a ser 
elaborada pela (s) solicitante (s); 
b. Autorizadas às contratações, será emitida a respectiva nota de empenho, precedida da 
elaboração do contrato ou instrumento equivalente pela Administração, se for o caso; 

c. Após a assinatura do contrato, se for o caso, as partes se submeterão às regras contidas naquele 
instrumento. 

 
21. FORMA DE RETIRADA: 
a. A contratação da empresa vencedora será parcial e ocorrerá de acordo com as necessidades da 
CONTRATANTE, a qual emitirá solicitação de despesas para o empenho de que necessitar. 

 
22. DA RESCISÃO DO CONTRATO: 
a. Constituem motivos para rescisão do contrato, no que couberem, as hipóteses previstas no artigo 
137, da Lei nº 14.133/2021; 

 
23. DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES: 
a. De acordo com o Art. 12 do Decreto Municipal nº 73 de 20 de fevereiro de 2017 § 1º, é vedado   efetuar 
acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

 
24. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: 
a. Para a assinatura do Contrato, não será exigida garantia contratual. 

 
25. DO REGISTRO DE PREÇOS: 
a. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de 
preços relativos à prestação de serviços e/ou Contratação de bens, para contratações futuras da 
Administração Pública; 
b. A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional, com as 
condições de compromisso para a futura contratação, inclusive com preços, especificações 
técnicas, fornecedores e órgãos participantes, conforme as disposições contidas no instrumento 
convocatório e nas respectivas propostas aduzidas; 
c. O órgão Gerenciador é todo órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos do certame licitatório, bem como, pelo gerenciamento da 
futura Ata de Registro de Preços; 
d. O órgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa do 
procedimento licitatório para Registro de Preços, bem como integrante da futura Ata de Registro de 
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Preços; 
e. A contratação junto ao fornecedor registrado, após informação emitida pela Assessoria Jurídica, 
será formalizada, por intermédio de instrumento contratual, ou outro similar; 

 
26. DA ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO: 
a. A adoção do sistema de registro de preço foi à escolhida para este procedimento licitatório que 
visa atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São Felipe d´ Oeste, conforme quantitativos e 
especificações constantes no termo de referência, pois: 
30.1.1. Para Marçal Justen Filho, “o sistema de Registro de Preços (SRP) é uma das mais úteis e 
interessantes alternativas de gestão de contratações colocada à disposição da Administração Pública. A 
sistemática do registro de preços possibilita uma atuação rápida e imediata da Administração Pública, 
com observância ao princípio da isonomia e garantindo a persecução objetiva da contratação mais 
vantajosa; ” 
30.1.2. Por meio do Sistema de Registro de Preços a Administração viabiliza diversas contratações ou 
aquisições, por meio de um único procedimento licitatório. Tal fato implica, diretamente, redução dos 
custos operacionais da Administração e na redução dos custos operacionais dos sistemas de controle da 
administração, sem prejuízo dos ditames do ordenamento acerca das contratações públicas, tal qual o 
sistema just in time, utilizado por grandes empresas e fábricas e recomendada pela Administração. 
Visando economia de escala e uma melhor gestão dos gastos, respeitando-se a disponibilidade financeira 
e necessidade imediata do Setor solicitante, propõe- se a através do PB, um Registro de Preços para atender 
todas as unidades, com gestão do consumo centralizada; 
30.1.3. Baseado no disposto do Parágrafo 2º do Artigo 7º do Decreto Municipal nº 73 de 20 de fevereiro 
de 2017, a reserva orçamentária será feita quando se houver contratação; 

30.1.4. Os serviços serão realizados conforme a demanda; 
30.1.5. Ordem de serviços, a realidade do senário da instituição no contexto de atividades realizadas, a 
realizar e o planejamento realizado; 
30.1.6. Serão observadas à disponibilidade orçamentária em curso antes da respectiva emissão dos 
empenhos, visto o cenário orçamentário que se encontra. 

 
27. DAS OBRIGAÇÕES: 

a. DO SETOR GERENCIADOR: 
a) notificar o fornecedor registrado quanto aos serviços fornecidos mediante o envio da nota de 
empenho, a ser repassada via e-mail ou retirada pessoalmente pelo fornecedor; 
b) notificar o Contratado de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos serviços; 
c) promover ampla e periódica pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 
b. DO FORNECEDOR: 

a) Obriga-se a empresa vencedora: 

b) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato ou Ata de 
Registro de Preços, limitada ao quantitativo de cada item; 

c) ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes no Edital, em consonância 
com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas pela legislação em vigor; 

d) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto do edital; 

e) reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em que se verifiquem 
danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata substituição dos mesmos; 

f) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando da entrega do 
produto; 
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g) apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, 
assim como amostra para análise pela Administração, sem qualquer ônus adicional; 

h) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato ou da Ata de 
Registro de Preços; 

i) manter, durante a vigência do contrato ou do Registro de Preços, todas as condições de habilitação 
e qualificações exigidas na licitação; 

j) a estender aos contratos objeto da Ata, os benefícios e promoções oferecidas aos demais clientes da 
contratada; 

k) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à Administração ou 
a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às 
normas de segurança, quando da execução do fornecimento; 

l) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza previdenciária, 
fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, 
pertinentes à execução do objeto contratado; 

m) mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus produtos, a 
empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, 
obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado 
visualmente ou em laboratório, correndo estes custos por sua conta; 

n) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante por todo o 
período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração; 

 
c. DA CONTRATANTE: 
Obriga-se a Administração/Contratante: 
d. comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos entregues; 
e. efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada na licitação 
e  no Contrato; 
f. promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços, sob os 
aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as medidas 
corretivas; 
g. rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das especificações do 
contrato; 
h. observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas pela 
Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
i. aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 
j. prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados; 
k. demais condições constantes do edital de licitação. 
l. DO ÓRGÃO PARTICIPANTE (adesão): 
a) tomar conhecimento da Ata, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta; 
b) consultar previamente ao Setor Gerenciador, objetivando a obtenção das informações necessárias 
à contratação pretendida; 
d) encaminhar ao Setor Gerenciador cópia da respectiva nota de empenho, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias corridos, bem como as informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
e) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Projeto Básico, informando 
ao Órgão Gerenciador qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular. 
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28. DA ANULAÇÃO E DA REVOGAÇÃO DA LICITAÇÃO: 
a. O Município de São Felipe d´Oeste poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito 
e devidamente fundamentado. 
 
29. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA: 
a. Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, com o fornecedor primeiro 
classificado e se for o caso, com os demais classificados que aceitarem fornecer pelo preço do primeiro, em 
número necessário para completar o quantitativo total estimado no edital, obedecida a ordem de 
classificação e os quantitativos propostos, conforme a ATA; 
b. A assinatura da ata pela adjudicatária dar-se-á no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data de 
sua convocação pela Secretaria Municipal; 
c. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pelo licitante vencedor por escrito, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado, aceito pelo órgão promotor. 
 
30. DA PARTICIPAÇÃO: 
a. A participante garantiu que os atos relativos ao registro de preços foram formalizados e aprovados 
pela autoridade competente; 

b. Serão consolidadas as informações relativas à estimativa individual e total, promovendo a 
adequação do respectivo termo de referência encaminhado pela participante para atender aos equisitos 
de racionalização; 
c. Poderá ser solicitado auxilio técnico à participante com vista à promoção dos atos necessários à 
instrução processual para a realização do procedimento licitatório, bem como quanto à organização das 
pesquisas de preços; 
d. O MUNICÍPIO através da Secretaria Municipal núcleo de processo, publicará sua intenção 
de registro de preços na IMPRENSA OFICIAL do Município (AROM). 
 
31. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
a. O gerenciamento, nos aspectos operacional e contratual, caberá à núcleo de processo; 
a) efetuar controle dos serviços registrados; 
b) monitorar trimestralmente, os preços de forma a avaliar o mercado, podendo rever os preços 
registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve os custos dos serviços; 
c) notificar o fornecedor registrado via e-mail ou telefone, para retirada da nota de empenho; 
d) observar, durante a vigência da ata, que nas contratações sejam mantidas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 
e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 
f) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital e na Ata, 
bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas; 
b. As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao interesse público, poderão ser realizadas 
por entidades especializadas, preferencialmente integrantes da Administração Pública, assim como serem 
utilizadas pesquisas efetuadas por órgãos públicos. 
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32. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

a. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

- Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual, com demonstração atualizada dos objetos 

sociais, indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado. 

 

- Ato constitutivo, estatuto ou CONTRATO SOCIAL em vigor, devidamente registrado ou inscrito, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores, com a demonstração do ramo de atividades compatível com o objeto 

licitado, bem como a última alteração social. Não será aceita a Certidão Simplificada da junta Comercial 

para substituir o contrato social. 

 

- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, publicada no Diário Oficial da União, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

- Cédula de identificação dos sócios (RG) e (CPF), ou do diretor, ou do proprietário, ou do representante 

legal da empresa. 

 

- Se a empresa se fizer representar por PROCURADOR, faz-se necessário o credenciamento por meio da 

apresentação da cópia de sua cédula de identidade ou documento oficial com foto e de outorga por 

instrumento público ou particular, com menção expressa de que lhe confere amplos poderes para prática 

dos atos pertinentes ao certame, com firma reconhecida em Cartório, esta deve vir acompanhada de 

cópia do ato de constituição da empresa ou do ato de investidura na direção da empresa. 

 

- Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 

 

- Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 

b. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  

- Certidão Conjunta de Débitos Relativos aos Tributos FEDERAIS e à Dívida Ativa da União. 

 

- Certidão Negativa de Tributos ESTADUAIS. 

 

- Certidão Negativa de Tributos MUNICIPAIS. 

 

- Certidão de Regularidade Fiscal (CRF) do FGTS. 

 

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 
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30.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

33. - Atestado de capacidade técnica, emitido por empresa pública ou privada, em nome da empresa 
participante, que comprove aptidão para o fornecimento de serviços similares ou superior com o objeto 
desta contratação 
 
34. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
a. Os preços registrados, o quantitativo, as empresas fornecedoras e o nome do representante legal 
serão os constantes na Planilha de preços final; 
b. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos/serviços, devendo ser promovidas negociações 
com os fornecedores; 
c. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o Setor Gerenciador deverá convocar o fornecedor, a fim de negociara redução de 
seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada; 
d. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor apresentar 
requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as obrigações assumidas, a 
Secretaria Municipais poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
anteceder o pedido de fornecimento; 
e. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro; 
f. Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pelo 
Setor que efetuou a Pesquisa; 

 
35. DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

a. É vedada a utilização da Ata por órgãos da Administração Pública Federal e Estadual, sendo 
autorizadas as Secretarias Pertencentes à Prefeitura Municipal de São Felipe d´Oeste e os Municípios, 
mediante expressa autorização do Órgão Gerenciador, para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão; 
b. A Adesão ao Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações da 
Secretaria Municipais. 
c. Os pedidos de adesão deverão observar o atendimento prévio ao regulamento acima 
mencionado, e encaminhado para o núcleo de processo. 
d. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
stabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
rejudique as obrigações presentes e futuras da ata, assumidas com o setor gerenciador; 
e. As contratações adicionais não poderão exceder a cem por cento dos quantitativos do edital; 
f. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo registrado na ata de registro de preços; 
g. Após a autorização do setor gerenciador, os interessados em adesão deverão efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata; 
h. Competem aos interessados em adesão os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
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36. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

a. O cancelamento automático da Ata de Registro de Preços ocorrerá: 
a) por decurso de prazo de vigência; 
b) quando não restarem fornecedores registrados; ou 
c) por iniciativa da administração, quando caracterizado o interesse público; 
b. O fornecedor terá seu registro na Ata de Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico por despacho do setor gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, nas seguintes hipóteses: 
a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável. 
38.2.1. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) por razão de interesse público; ou 
b) a pedido do fornecedor. 
c. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados de pleno direito por 
iniciativa da Administração, conforme a seguir: 
a) se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado. 
38.3.1. Por iniciativa do fornecedor: 
a) mediante solicitação escrita, comprovando estar o fornecedor impossibilitado de cumprir os requisitos 
da Ata de Registro de Preços; 

d. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por correspondência 
com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da Ata; 
e. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia, considerando-se cancelado o preço 
registrado; 
f. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela 
Secretaria Municipais, facultando-se a esta, neste caso, a aplicação das penalidades previstas na Ata; 
g. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor 
relativas ao respectivo registro; 
h. Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar a Ata, o núcleo de processo poderá,a seu 
exclusivo critério, suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o fornecedor 
cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

 
37. DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA: 
a. Ocorrendo atraso no pagamento e desde que para tal não tenha concorrido de alguma forma o 
fornecedor, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada 
do Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna (IGP-DI), coluna 02, publicado pela undação Getúlio 
Vargas, ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data desua fetiva realização. 
 
38. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
a. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original; 
b. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir, o Setor Gerenciador poderá: 
40.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

Assinatura eletrônica - Identificador: 4d2aa4be-eec8-48b3-876d-3d0619bce1fa - Página 31 / 35



ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE SÃO FELIPE D´OESTE 
Rua Theodoro Rodrigues da Silva Número: 667 CEP: 76977-000 

CNPJ: 84.745.389/0001-94 – Fone: 69 3445-1099 

 

 

40.3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação; 
40.3.3. Não havendo êxito nas negociações, o Setor Gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa; 
c. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
40.4.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
40.4.2. Não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 
40.4.3. Não aceitar reduzir ao seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado ou; 
40.4.4. O cancelamento será formalizado por despacho do Setor Gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa; 

40.4.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou de força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados; 
40.4.6. Por razão de interesse público ou, a pedido do Fornecedor. 

 
39. DA VIGÊNCIA DA ATA: 
a. A Ata do SRP terá duração de 12 (doze) meses, contados da data da Homologação com eficácia a 
partir da data da publicação no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia (AROM); 
b. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, 
mantida as demais cláusulas da Ata e assegurada à manutenção de seu equilíbrio econômico- financeiro, 
desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

 
a) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
b) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse 
do MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE D´ OESTE; 

c) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por Lei; 
d) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo MUNICÍPIO DE 
SÃO FELIPE D´OESTE em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
e) omissão ou atraso de providências a cargo do MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE D´OESTE, inclusive quanto 
aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 
contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis; 
c. A contratação decorrente do certame dar-se-á mediante Nota de Empenho a ser encaminhada à 
empresa vencedora, por meio de e-mail ou outros meios. As condições previstas no Edital e seus anexos 
integram a Nota de Empenho independente de transcrição; 
d. Do recebimento da nota de empenho até a entrega dos serviços, o licitante terá 15 (quinze) dias 
corridos a partir do primeiro acontecimento. 

 
40. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
a. Naquilo em que for omisso, a Ata de Registro de Preços, reger-se-á pela Lei Federal nº Lei 
14.133/2021 e pelo Decreto Federal nº 10.024/2019. 
b. A existência de preços registrados não obriga o Município de SÃO FELIPE D´OESTE a firmar 
as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outros meios, respeitada 
a legislação vigente, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade 
de condições. 
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41. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
a. O Termo de Referência, o Edital, bem como a Minuta da Ata de Registro de Preços e Minuta do 
contrato são complementares entre si. Qualquer detalhe mencionado em um dos documentose omitido 
no outro, será considerado especificado e válido; 
b. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura de São 
Felipe d´Oeste/RO revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 
supervenientes comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato 
escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. A 
Prefeitura de São Felipe d´Oeste/RO poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 
recebimento das propostas ou para sua abertura; 

c. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos  

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido 
de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
d. As normas disciplinadoras serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as 
interessadas, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade ea segurança da 
contratação; 
e. A apresentação da proposta pela licitante implica aceitação dos seus anexos, do edital, da Minuta 
da Ata de Registro de Preços, bem como das normas legais que regem a matéria e se porventura a 
licitante for declarada vencedora, ao cumprimento de todas as disposições contidas na licitação; 
f. Até 02 (dois) dias úteis antes da licitação, qualquer pessoa poderá solicitar por escrito, 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório; 
g. Os documentos apresentados na forma de cópias reprográficas deverão estar autenticados; 
Em caso de manifestação de desistência do fornecedor fica caracterizado 
descumprimento total da(s) obrigação(ões) assumida(s), , sujeitando-o às penalidades legalmente 
estabelecidas e à imediata perda da garan/a de proposta em favor do órgão ou en/dade licitante, 
conforme estabelecido no art.90 § 5º da Lei 14.133/2021 
41.8. Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste Termo ocorrer, todas as 
consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal nº Lei 14.133/2021 e pelo Decreto Federal 
nº 10.024/2019. 

 
São Felipe D´Oeste dia 12 de março de 2026. 

 
Elaborado por: 
Halefy Gustavo Ferreira Duarte Núcleo de Processo 
 
 
Autorizado por: 
Sidney Borges de Oliveira Prefeito Municipal 
 
Marciomar Jesus dos Santos 
Secretário De Obras, Serviços Públicos e Estradas 
 
Ronaldo Alencar Gonçalves Oliveira  
Secretário Municipal de Saúde 
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Josiel Silvares De Oliveira 
Secretária Municipal de Educação 
 
Fabiana Maria Dos Santos Olivera Soares 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
 
Alex Pinto Da Vitória 
Secretário Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária. 
 
Izaque Alves 
Secretário De Administração e Finanças 
 
Daniel Cora  
Gabinete Do Prefeito. 
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